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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Marcelo Ramos 

  
PROJETO DE LEI Nº                 DE 2020 

(Do Deputado MARCELO RAMOS) 

 

Dispõe sobre a suspensão temporária 

da exigência do Processo Produtivo 

Básico - PPB para os produtos que 

especifica durante o período de 

calamidade pública em decorrência da 

pandemia do Covid-19. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1° Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2020 a exigência do 

Processo Produtivo Básico – PPB, referente à produção dos produtos que se 

especifica, na tabela do anexo durante, para fins de fruição do tratamento 

fiscal previsto no Decreto-Lei 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 1º Fica autorizado o Conselho de Administração a definir outros 

produtos para os quais se aplica o disposto no caput deste artigo, desde que 

reconhecidamente utilizados na prevenção ou combate à COVID-19. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO  

PRODUTO CÓDIGO TIPI 
Álcool etílico com um teor 
alcoólico, em volume, igual ou 
superior a 70 % vol, impróprio 
para consumo humano 

 

2207.20.19 
 

Desinfetantes em formas ou 
embalagens exclusivamente para 
uso direto em aplicações 

3808.94.11 
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domissanitárias, que contenham 
bromometano (brometo de metila) 
ou bromoclorometano, exceto 
aqueles classificados no Ex 01 

 
Outros desinfetantes em formas 
ou embalagens exclusivamente 
para uso direto em aplicações 
domissanitárias, exceto aqueles 
classificados no Ex 01 

 

3808.94.19 
 

Gel antisséptico, à base de álcool 
etílico 70%, contendo, entre 
outros, umectantes, espessante e 
regulador de pH, próprio para 
higienização das mãos 

 

3808.94.29 
 

Vestuário e seus acessórios de 
proteção, de plástico 

 

3926.20.00 
 

Presilha plástica para máscara de 
proteção individual, própria para 
prender o tirante de fixação na 
cabeça do usuário 

 

3926.90.90 
 

Clip nasal plástico, próprio para 
máscara de proteção individual 

 

3926.90.90 
 

Clip nasal e grampos metálicos 
em ferro ou aço, próprio para 
máscara de proteção individual 
 

7326.20.00 
 

    Óculos de segurança 
 

9004.90.20 
 

    Viseiras de segurança 
 

9004.90.90 
 

Aparelhos de eletrodiagnóstico 
para controle da saturação da 
hemoglobina pelo oxigênio no 
sangue arterial, denominados 
oxímetros 

 

9018.19.80 
 

Cateteres de poli (cloreto de 
vinila), para termodiluição 

 

9018.39.23 
 

Tubo laríngeo, de plástico, próprio 
para procedimentos anestésicos 
ou cirúrgicos de rotina, com 

9018.39.99 
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ventilação espontânea e/ou 
controlada 
 
Aparelhos de ozonoterapia, de 
oxigenoterapia, de 
aerossolterapia, aparelhos 
respiratórios de reanimação e 
outros aparelhos de terapia 
respiratória 
 

9019.20 
 

Máscaras de proteção e escudos 
faciais, contra materiais 
potencialmente infecciosos 
 

9020.00.90 
 

Artigos de laboratório ou de 
farmácia 
 

3926.90.40 
 

Luvas, mitenes e semelhantes, 
exceto para cirurgia 
 

4015.19.00 
 

    Termômetros clínicos 
 

9025.11.10 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Covid-19 avança de forma vertiginosa no mundo todo, causando 

não só diversos problemas de saúde à população, bem como graves 

problemas econômicos em decorrência da paralisação de forma geral do setor 

produtivo. 

Para que os efeitos do Covid-19 sejam atenuados e para que o 

enfretamento à esta doença seja mais eficaz, faz-se necessária a produção 

de diversos produtos, sobretudo equipamentos de proteção individual do setor 

médico, álcool em gel superior a 70%, aparelhos de terapia respiratória 

(ventiladores), dentre outros, principalmente num cenário de curto prazo em 

que inexiste vacina contra a referida doença. 

Sabe-se que o Brasil não possui uma produção nacional suficiente 

em diversos itens, como os listados no anexo do presente projeto de lei e que 

a maior parte destes produtos são importados da República Popular da China, *C
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a qual se encontra demasiadamente sobrecarregada devido à demanda 

global. 

A resolução nº 17, de 17 de março de 2020 do Comitê Executivo 

de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, no âmbito do Ministério da 

Economia, que concedeu redução temporária da alíquota do Imposto de 

Importação para diversos itens, iguais ou similares aos deste projeto de lei, 

não conseguirá fazer com que se importe quantidades suficientes para o 

combate ao Covid-19, novamente pelo fato de a China encontrar-se 

sobrecarregada quanto à demanda global. 

Desta forma, verifica-se à necessidade urgente de que o Poder 

Público suspenda determinadas exigências do setor produtivo como é o caso 

do Processo Produtivo Básico – PPB. 

Conforme definido pela Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 

o processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no 

estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de 

determinado produto. 

Num cenário como este em que se vive, o Estado deve dar a 

máxima prioridade para a produção destes materiais, sem a exigência de 

procedimentos que só são viáveis em tempos de normalidade. 

Tanto é assim que, com o intuito de incentivar a produção dos 

referidos itens, o governo federal, por meio dos decretos 10.285 de 20 de 

março de 2020 e 10.302 de 01 de abril de 2020, reduziu temporariamente as 

alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidentes sobre os 

mesmos produtos a que este projeto de lei faz referência. 

Como se sabe, o Brasil possui um amplo parque industrial que 

neste momento encontra-se muito aquém da sua capacidade de produção em 

decorrência da necessidade da quarentena e a consequente queda na oferta 

e na demanda agregada. 

As diversas fábricas do Brasil, como é o caso de Estados como 

Amazonas, Bahia, São Paulo, Paraná, dentre outros, podem encontrar um 
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caminho mais fácil, após a aprovação deste projeto de lei, para converter 

temporariamente suas linhas de produção para a fabricação de equipamentos 

e produtos que sejam absolutamente necessários para o esforço de combate 

ao Covid-19. 

Diante do quadro acima mencionado e levando-se em conta que 

as perspectivas a curto e médio prazo não são boas, principalmente em 

relação à possibilidade de continuação dos efeitos da pandemia, peço aos 

Pares o apoio a este Projeto de Lei, em caráter de urgência. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Altera as disposições da Lei número 3.173 de 6 

de junho de 1957 e regula a Zona Franca de 

Manaus.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

9º, parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

Das finalidades e localização da Zona Franca de Manaus 
 

Art. 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e 

exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior 

da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas 

que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatôres locais e da grande distância, a que se 

encontram, os centros consumidores de seus produtos.  
 

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, à margem esquerda dos rios Negro e 

Amazonas, uma área contínua com uma superfície mínima de dez mil quilômetros quadrados, 

incluindo a cidade de Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona Franca.  

§ 1º A área da Zona Franca terá um comprimento máximo continuo nas margens 

esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinqüenta quilômetros a juzante de Manaus e de 

setenta quilômetros a montante desta cidade.  

§ 2º A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas proximidades do 

pôrto ou portos desta, considera-se nela integrada, na extensão mínima de trezentos metros a 

contar da margem.  

§ 3º O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da Superintendência da 

Zona Franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá aumentar a área originalmente 

estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos limites estabelecidos no parágrafo 1º dêste 

artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
 

Concede redução temporária da alíquota do 

Imposto de Importação ao amparo do artigo 50, 

alínea d, do Tratado de Montevidéu de 1980, 

internalizado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 

16 de novembro de 1981, tendo por objetivo 

facilitar o combate à pandemia do Corona Vírus 

/ Covid-19. 
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O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO 

EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 10.044, 

de 07 de outubro de 2019, e tendo em vista o disposto no item "d" do artigo 50, do Tratado de 

Montevidéu de 1980, que instituiu a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), 

resolve: 

 

Art. 1º Fica alterada para zero por cento, até o dia 30 de setembro de 2020, a alíquota 

ad valorem do Imposto de Importação das mercadorias classificadas nos códigos da 

Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM listados no Anexo I desta Resolução. 

 

Art. 2º Fica excluído o código 4015.19.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul 

do anexo da Resolução nº98 da Câmara de Comércio Exterior, de 07 de dezembro de 2018. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Dá nova redação ao § 1º do art. 3º aos arts. 7º e 

9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 

1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 

1.455, de 7 de abril de 1976 e ao art. 10 da Lei nº 

2.145, de 29 de dezembro de 1953, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O § 1º do art. 3º, os arts. 7º com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.435, 

de 16 de dezembro de 1975, e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

 "Art. 3º............................................................................... 

§ 1º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as seguintes 

mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de 

passageiros e produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e 

preparações cosméticas, salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Tarifa 

Aduaneira do Brasil - TAB), se destinados, exclusivamente, a consumo 

interno na Zona Franca de Manaus ou quando produzidos com utilização de 

matérias-primas da fauna e da flora regionais, em conformidade com processo 

produtivo básico.  

.................................................................................................. " 

 

"Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os 

bens de informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos 

terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa 

Aduaneira do Brasil - TAB, e respectivas partes e peças, quando dela saírem 

para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade 

do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros 
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insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo 

mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem , na 

conformidade do § 1º deste artigo, desde que atendam nível de 

industrialização local compatível com processo produtivo básico para 

produtos compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira 

do Brasil -TAB.  

§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a aplicação da 

fórmula que tenha:  

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros 

insumos de produção nacional e da mão-de-obra empregada no processo 

produtivo;  

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros 

insumos de produção nacional e de origem estrangeira, e da mão-de-obra 

empregada no processo produtivo.  

§ 2º No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta Lei, o 

Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo 

os coeficientes diferenciados de redução das alíquotas do Imposto sobre 

Importação, em substituição à fórmula de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres na Zona 

Franca de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da vigência desta 

Lei e o da Lei a que se refere o § 2º, poderão optar pela fórmula prevista no § 

1º.  

§ 4º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os 

bens de informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos 

terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa 

Aduaneira do Brasil - TAB, cujos projetos tenham sido aprovados pelo 

Conselho de Administração da Suframa até 31 de março de 1991 ou para seus 

congêneres ou similares, compreendidos na mesma posição e subposição da 

Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, constantes de projetos que venham a ser 

aprovados, no prazo de que trata o art. 40 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o caput deste artigo será 

de oitenta e oito por cento.  

§ 5º A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de que trata o caput deste 

artigo, abrange as matérias-primas, produtos intermediários, materiais 

secundários e de embalagem empregados no processo produtivo industrial do 

produto final, exceto quando empregados por estabelecimento industrial 

localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com projeto aprovado com 

processo produtivo básico, na fabricação de produto que, por sua vez tenha 

sido utilizado como insumo por outra empresa, não coligada à empresa 

fornecedora do referido insumo, estabelecida na mencionada Região, na 

industrialização dos produtos de que trata o parágrafo anterior.  

§ 6º O Poder Executivo fixará os processos produtivos básicos, com base em 

proposta conjunta dos órgãos competentes do Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento, da Secretaria de Ciência e Tecnologia da 

Presidência da República e da Superintendência da Zona Franca de Manaus 

(Suframa), no prazo máximo de cento e vinte dias, contado da data de 

vigência desta lei; esgotado este prazo, a empresa titular do projeto de 

fabricação poderá requerer à Suframa a definição do processo produtivo 
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básico provisório, que será fixado em até sessenta dias pelo Conselho de 

Administração da Suframa ad referendum do Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento e da Secretaria da Ciência e Tecnologia.  

§ 7º A redução do Imposto sobre Importação, de que trata este artigo, somente 

será deferida a produtos industrializados previstos em projeto aprovado pelo 

Conselho de Administração da Suframa que:  

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes da 

respectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações;  

II - objetive:  

a) o incremento de oferta de emprego na região;   

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores;   

c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de produção 

compatíveis com o estado da arte e da técnica;   

d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade;   

e) reinvestimento de lucros na região; e   

f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o 

desenvolvimento científico e tecnológico.   

§ 8º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:   

a) produtos industrializados os resultantes das operações de transformação, 

beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na 

legislação de regência do Imposto sobre Produtos Industrializados;   

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no 

estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de 

determinado produto.   

§ 9º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes 

e peças, excluídos os das posições e subposições 8711 a 8714 da Tabela 

Aduaneira do Brasil - TAB e respectivas partes e peças, industrializados na 

Zona Franca de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do 

Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre 

Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais 

secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem 

estrangeira e neles empregados, conforme coeficiente de redução 

estabelecido neste artigo, ao qual serão acrescidos cinco pontos percentuais.  

§ 10. Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior poderá ser 

superior a cem.  

.................................................................................................. " 

 

"Art. 9º Estão isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI todas 

as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se destinem ao 

seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer ponto do Território 

Nacional.  

§ 1º A isenção de que trata este artigo, no que respeita aos produtos 

industrializados na Zona Franca de Manaus que devam ser internados em 

outras regiões do País, ficará condicionada à observância dos requisitos 

estabelecidos no art. 7º deste Decreto-Lei.  

§ 2º A isenção de que trata este artigo não se aplica às mercadorias referidas 

no § 1º do art. 3º deste Decreto-Lei." 
 

Art. 2º Aos bens e serviços do setor de tecnologias da informação e comunicação 
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industrializados na Zona Franca de Manaus serão concedidos os incentivos fiscais e financeiros 

previstos no art. 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, atendidos os requisitos 

estabelecidos no § 7º do art. 7º do referido Decreto-Lei. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 

§ 1º Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, industrializados na 

Zona Franca de Manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos à 

exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, 

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira 

e nele empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1º do art. 7º do Decreto-

Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art. 1º desta Lei. (Vide art. 6º 

da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 

26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à 

publicação) 

§ 2º-A. Os bens de que trata o caput deste artigo são os constantes da relação 

prevista no § 6º do art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004 e com redação dada pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, 

publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente à publicação) 

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham 

como finalidade a produção de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação 

deverão investir, anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no 

mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de tecnologias da 

informação e comunicação incentivados na forma desta Lei, deduzidos os tributos 

correspondentes a tais comercializações e o valor das aquisições de produtos incentivados na 

forma do § 2º deste artigo, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou do art. 4º da Lei nº 

11.484, de 31 de maio de 2007, em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação a serem 

realizadas na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, conforme projeto elaborado pelas 

próprias empresas, com base em plano de investimento em pesquisa, desenvolvimento e 

inovação a ser apresentado à Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa). (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na 

Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - Vetado.  

§ 4º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no § 

3º deverão ser aplicados como segue: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001)  

I - mediante convênio com Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação 

(ICTs), bem como com instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas 

pelo poder público, com sede ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental ou no 

Estado do Amapá, credenciadas pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento 

na Amazônia (Capda), e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,9% (nove 

décimos por cento);  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada 

pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), criado pelo Decreto-Lei nº 

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, e, neste 

caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,2% (dois décimos por cento);  (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.674, de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1905/2020 

11/6/2018) 

III - sob a forma de aplicação em fundos de investimentos ou outros instrumentos 

autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) que se destinem à capitalização de 

empresas de base tecnológica, com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no 

Estado do Amapá, conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado 

da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

IV - sob a forma de aplicação em programas prioritários definidos pelo Capda; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, 

de 11/6/2018) 

V - sob a forma de implantação ou operação de incubadoras ou aceleradoras 

credenciadas pelo Capda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

VI - mediante convênio com ICTs criadas e mantidas pelo poder público, com sede 

ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, credenciadas 

pelo Capda, e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,4% (quatro décimos 

por cento), conforme regulamentação do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

e da Suframa; e  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

VII - em organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio 

de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Indústria, Comércio Exterior 

e Serviços e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento 

e inovação na área de bioeconomia, com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou 

no Estado do Amapá, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Indústria, 

Comércio Exterior e Serviços, que, neste caso, poderá substituir os percentuais previstos nos 

incisos I e IV deste parágrafo. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 5º Será destinado às ICTs criadas e mantidas pelo poder público, bem como às 

instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo poder público, 

percentual não inferior a 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que trata o inciso II do § 

4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela 

Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 6º Conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado 

da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa, os recursos de 

que trata o inciso II do § 4º deste artigo serão geridos pelo Capda, do qual participarão 

representantes do governo, das empresas e das ICTs.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, 

de 11/1/2001,  com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017,  convertida na 

Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 7º As empresas beneficiárias encaminharão anualmente ao Poder Executivo, 

conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, 

Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001,  com redação dada pela Medida Provisória nº 810, 

de 8/12/2017,  convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

I - demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 

nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação previstas no projeto elaborado e dos resultados alcançados; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, 

de 11/6/2018) 

II - relatório consolidado e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos 

no inciso I deste parágrafo, elaborados por auditoria independente credenciada na CVM e 

cadastrada no Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, observados: (“Caput” do 

inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 
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a) o cadastramento das entidades responsáveis pela auditoria independente e a 

análise do demonstrativo do cumprimento das obrigações da empresa beneficiária obedecerão 

a regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio 

Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

b) o relatório e o parecer referidos no caput deste inciso poderão ser dispensados 

para as empresas cujo faturamento anual, calculado conforme o § 3º deste artigo, seja inferior 

a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, 

de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

c) o pagamento da auditoria a que se refere o caput deste inciso poderá ser deduzido 

integralmente do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento 

mencionado no § 3º deste artigo, e, neste caso, o valor não poderá exceder 0,2% (dois décimos 

por cento) do faturamento anual, calculado conforme § 3º deste artigo; e (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, 

de 11/6/2018) 

d) (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 8º O comitê mencionado no § 6º aprovará a consolidação dos relatórios de que 

trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide art. 6º da Lei nº 

11.077, de 30/12/2004) 

§ 9º Na hipótese de não cumprimento das exigências deste artigo, ou de não 

aprovação dos relatórios referidos no inciso I do § 7º deste artigo, poderá ser suspensa a 

concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente 

usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais 

relativos aos tributos da mesma natureza.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei 

nº 13.674, de 11/6/2018)   

§ 10. Na hipótese de os investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento 

e inovação previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, os mínimos fixados, 

os residuais, atualizados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), ou a que vier substituí-la, 

e acrescidos de 12% (doze por cento), serão aplicados conforme o disposto nos incisos II, III, 

IV e V do § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação 

dada  pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 11. O disposto nos §§ 4º e 27 deste artigo não se aplica às empresas cujo 

faturamento bruto anual seja inferior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada  pela Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

§ 12. A Suframa divulgará, anualmente, o total dos recursos financeiros aplicados 

pelas empresas beneficiárias nas ICTs credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 4º deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 13. Para as empresas beneficiárias fabricantes de microcomputadores portáteis e 

de unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em 

microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades de 

discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos 

montados, gabinetes e fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinados a tais equipamentos, e exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da 

comercialização desses produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos 

estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 25% (vinte e cinco por cento) até 31 de dezembro 

de 2029. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13023-8-agosto-2014-779153-publicacaooriginal-144727-pl.html
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§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução 

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento realizados, 

bem como o crescimento da produção em cada ano calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.664, de 22/4/2003)  (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 16. Os Ministérios da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os 

resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela Medida Provisória nº 

810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o § 3º deste 

artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e 

para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

- Pasep. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 18. Observadas as aplicações previstas no § 4º deste artigo, o complemento de 

2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento referido no § 3º deste artigo poderá 

ser aplicado, conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da 

Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa, sob a forma de: 

(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

I - projetos tecnológicos com objetivo de sustentabilidade ambiental, de entidades 

credenciadas pelo Capda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

II - capitalização de empresas nascentes de base tecnológica, com sede ou atividade 

principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

III - repasses a organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de 

maio de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Indústria, Comércio 

Exterior e Serviços e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação na área de bioeconomia com sede ou atividade principal na 

Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

IV - atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação realizadas diretamente 

pelas próprias empresas ou por elas contratadas com outras empresas ou ICTs, com sede ou 

atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, credenciadas pelo Capda. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 19. Para as empresas beneficiárias do regime de que trata esta Lei fabricantes de 

unidades de saída por vídeo (monitores) policromáticas, de subposição NCM 8471.60.72, os 

percentuais para investimento estabelecidos neste artigo, exclusivamente sobre o faturamento 

bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, ficam reduzidos em 

um ponto percentual, a partir de 1º de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

§ 20. Na hipótese de a empresa beneficiária encerrar a produção do bem ou a 

prestação do serviço incentivado e houver débitos decorrentes da não realização, total ou 

parcial, do investimento de que trata o § 3º deste artigo, os débitos apurados poderão ser objeto 

de pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, atualizados pela Taxa de Juros 

de Longo Prazo (TJLP), ou a que vier substituí-la, e acrescidos de 12% (doze por cento), e o 

montante total ou as parcelas poderão ser aplicadas conforme o disposto nos incisos II e IV do 

§ 4º deste artigo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10664-22-abril-2003-496466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10664-22-abril-2003-496466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
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na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 21. Os convênios referidos no inciso I do § 4º deste artigo poderão contemplar 

um percentual de até 20% (vinte por cento) do montante a ser gasto em cada projeto, para fins 

de cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execução dos convênios 

pelas ICTs, bem como pelas instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas 

pelo poder público, credenciadas pelo Capda, e para a constituição de reserva a ser por elas 

utilizada em pesquisa, desenvolvimento e inovação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 22. Os procedimentos para o acompanhamento e a fiscalização das obrigações 

previstas no § 3º deste artigo serão realizados conforme regulamento específico a ser editado 

por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do 

Superintendente da Suframa. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 23. Para os fins desta Lei, será adotada a definição de Instituição Científica, 

Tecnológica e de Inovação (ICT) constante do inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 

2 de dezembro de 2004. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 25. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 26. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 27. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018  e revogado pela Lei 

nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 

§ 28. Poderão ser enquadrados como dispêndios de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação, para fins das obrigações previstas nesta Lei, os gastos realizados na aquisição, 

implantação, ampliação ou modernização de infraestrutura física e de laboratórios de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação de ICTs, realizadas e justificadas no âmbito de projetos de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação, conforme as atividades descritas no caput deste artigo, 

desde que esses gastos não excedam 20% (vinte por cento) do total de investimentos em ICTs. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 

§ 29. Aos convênios com ICTs de que trata o § 4º deste artigo aplica-se o disposto 

no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.969, 

de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia 

do quarto mês subsequente à publicação) 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 10.285, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Reduz temporariamente as alíquotas do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

incidentes sobre os produtos que menciona.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 153, § 1º, da Constituição e no art. 4º, caput, 

incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

 

DECRETA:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-veto-155822-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-veto-155822-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-veto-155822-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
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Art. 1º Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI incidentes sobre os produtos classificados nos códigos relacionados no 

Anexo a este Decreto, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016.  

 

Art. 2º A partir de 1º de outubro de 2020, ficam restabelecidas as alíquotas do IPI 

anteriormente incidentes sobre os produtos a que se referem o art. 1º.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

 

DECRETO Nº 10.302, DE 1º DE ABRIL DE 2020 
 

Reduz temporariamente as alíquotas do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

incidentes sobre os produtos que menciona.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 153, § 1º, da Constituição e no art. 4º, caput, 

incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI incidentes sobre os produtos classificados nos códigos relacionados no 

Anexo a este Decreto, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016.  

 

Art. 2º A partir de 1º de outubro de 2020, ficam restabelecidas as alíquotas do IPI 

anteriormente incidentes sobre os produtos a que se refere o art. 1º.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  
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